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PREFEITURA MUNICíP]O COXILHA. RS

EDITAL 01 12023. CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUçAO CULTURAL COM RECURSOS DA LEt COMPLEMENTAR
195t2022 - (LÊt PAULO GUSTAVO) - ART 6'AUDIOVISUAL

O MUNICiPIO DE COXILHA, pessoa Jurídica de Direito público, inscrito no
CNPJ sob o no 92.41 1.933.0001-92, com sede na Rua Fioravante Franciosi
no68- Centro - 99145-000, representado pelo prefêito lr/unicipal, Sr. paulo
José Silveira Correa, no uso de suas atribuições legais, por meio da Secretaria
Municipal De Educação Departamento Da Cultura, em conformidade com o
arTigo 22, § 4o da Lei Federal no 8.666/1993 (concurso); Lei Federal no
9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais), inciso lll do artigo 20 da Lei Federal no
14.01712020, o Decreto Federal no 10.46412020, em consonância com as
deliberações do Comitê de Organização e Avaliação, instituÍdo pelo Portaria
Municipal no 11.303, de 06 de outubro de 2023, e condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público _o presente EDITAL
0212023 - CHAMAMENTO PUBLICO - PARA SELEçAO DE PROJETOS
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÂO CULTURAL COM RECURSOS DA
LEI PAULO GUSTAVO 19512022, Regulamentado no Decreto 11.52512023 e
no Decreto 11 .45312023 - ART 6o PARA PROJETOS AUDIOVISUAL .

As inscrições são gratuitas e estão abertas no período de 18 DE OUTUBRO A 23
DE OUTUBRO DE 2023 até as 17horas, na Secretaria Municipal de Educação.

Na realização deste edital estão asseguradas mêdidas de democratização,
desconcentração, descentralizaçáo e regionalizaÇão do investimento cultural,
com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do

Decreto n" í'1 .525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei

Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 1 5 e í 6.

1. OBJETO
1.í O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL
para receberem apoio flnanceiro, por meio da celebração de Termo de Execução
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações
culturais no li,4unicípio de Coxilha - RS.
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Hlc,Íéüu6dêGd)flbponibirizado para este Editar é de R$ 31.675,76 (Trinta e um
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e seís centavos) dividido entre
as categorias de apoio descritas no item 2.4;
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte:

Orgão: 06

Projeto/Atividade: 2066

Dotação: 3.3.90.3'1 .00.00.00

FR: 1700

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e
disponibilidade orçamentária suÍiciente.

2.4 CATEGORIAS DE APOIOS
O presente edital possui valor total de Rg 31.675,76 (Trinta e um mil, seiscentos
e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma:
a) Até R$ 25.875,27 (Vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e
vinte sete centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-
metragem e/ou videoclipe;
b) Até R$ 5.796,49 (Cinco mil, quinhentos e seis reais e sessenta e seis
centavos) para apoio à realização de ação de Cinema ltinerante ou Cinema de
Rua;

2.4.1 Conforme a Lei Paulo Gustavo, o percentual de 5% do recurso recebido
pelo município será utilizado para despesas de prestação de serviços de
consultoria para viabilização dos recursos entre o governo municipal e gestor
cultural.

2.5 DESCRIçAO DAS CATEGORTAS
A) lnciso I do art.6" da LPG: apoio a produção dê obras audiovisuais, de
curta-metragem e/ou videoclipe
Produçãq de curtas-metragens:
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-
mêtragem com duração no mínimo de 10 minutos de fficção, documentário,
animação, etcl. Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar
todo o processo de produção, desde o desenvolvimento do projeto até a

distribuição do produto final.
Produção de videoclipes:
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção

de videoclipes de artistas locais com duração de no mínimo 3 minutos. À
produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e produção de vídeos
musicais, geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. lsso
pode incluir recursos Íinanceiros para a contratação de diretores, equipes de
produção, locações, equipamentos, pós-produção e distribuição. d,,

cNPl, 92.111.933/0001-90
Avenrdo FloÍovonle Fronclosl, o" ó8 - CEP:99145 0O0, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I www.pmcoxllho-Is.oovbÍ é
XILHA

($'

Sefieor,do un novo onc;r,hó.



#

Apoio à realizacão de acão de Formacão Audiovisual
A Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento
de oficínas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área
audiovisual. Esse tipo de Íomento tem como objetivo promover o aprimoramento
das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como
estimular a formação de novos talentos.
A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos
participantes,
Deverá ser apresentado:
| - Detalhamento da metodologia pedagógica e formação;
ll- Comprovação da capacidade técnica da equipe.

Apoio a cingclube§
Neste edital, o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou

manutenÇão de cineclubes.
Entende-se por cineclube grupo de pessoas ou associações sem Íins lucrativos
que estimulam os seus membros a ver, discutir e refletir sobre o cinema. O

objetivo é estimular a formação de públicos, o acesso a produções audiovisuais

diversiíicadas e a reÍlexão crítica sobre o cinema.
Em caso de proposta de criação de cineclube é necessária a apresentação de

prova da existência de local viável à instalaçáo do cineclube e adequado para

realização das sessões e demais ações - que poderá ser comprovada através

de fotos e outros documentos. t
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B) lnciso ll do art, 60 da LpG: apoio à realização de ação de Cinema
Itinerante ou Cinema de Rua

Apoio à realizacão de ação de Cinema ltinerante:
Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de potítica pública cultural
que visa levar a experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem
acesso limitado a salas de cinema convencionais. por meio de um cinema móvel,
equipado com projeção e som de quaridade, é possíver levar firmes de diferentes
gêneros e estilos a locais distantes, como áreas rurais, periferias urbanas e
comunidades carentes, ambientes educacionais e sociais, criando
oportunidades para que as pessoas se engajem com a sétima arte.

Apoio à realização de ação de Cinema de Rua:
Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de
obras audiovisuais para fruição coletiva em êspaços abertos, em locais públicos
e em equipamentos móveis, de modo gratuito.

C) lnciso lll do art.60 da LPG: apoio à realização de ação de Formação
Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes

f
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Estado do Rio GÍande do St{
Fiefeiàí6 d0 @ftgtas de itinerância deverá ser apresentada justificativa e
previsão dos locais onde ocorrerão as sessões.
Em caso de propostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de
que o cineclube está em atividade há pelo menos três meses, podendo ser feita
por meio de folders, matérias de jornais, sites, material de divulgação e/ou lista
de presença de público e/ou fotos/imagens e/ou estatuto e/ou regimento interno
dos membros da comissão de diretoria que norteará as atividades do cineclube.

2.6 DTSTRtBUtçÃo DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS

lnciso l- LPG - Ir/ini
Apoio a Documentário
produção de Até 10 min
obra
audiovisual de
curta-metragem
ou videoclipe

videoclipe

QUANTIDA
DE TOTAL
DE VAGAS

VALOR
MÁxIMo
PROJETO

R$ 10.879,27

RS 3.750,00

VALOR
TOTAL DA
CATEGORI
A

R$ 10.879,27

R$ 15.000,00

POR

1

4

lnciso ll - Apoio
à realização de
açáo de
Cinema
Itinerante ou
Cinema de Rua

1 R$ s.796,49 R$ 5.796,49

, R$ 31.675,76TOTALVAGAS TOTAL
PRÊMIOS

XILHAc,,é SeÍteonda m nava ananho.
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Cinema
Itinerante ou
Cinema de
Rua
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3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no [vlunicípio
de Coxilha/RS há pelo menos 1 ano comprovados por documentos oficiais (ex.:
Comprovante de quitação de até 2 anos anteriores de conta de água, energia,
Declaração registro em cartório, etc...)

3.1.1 A comprovação de que trata o item 3.1, poderá ser dispensada nas
hipóteses de agentes culturais:
l- pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
ll - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
lll - que se encontrem em situação de rua.

I

I
I

I

&t



3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo culturat
sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de ExecuÇão Cultural e a
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no
Anexo Vl.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito
do projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção,
produção, coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e
capacidade de decisão no projeto.

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de
participação de todos os proponentes.

4. QUEM NAO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa
de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
ll - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, âté o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo

edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de
recursos; e
lll - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do tvlinisterio Público
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste
Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar
nas vedaçôes previstas no item 4.1 . d

CNPI 92.411.933/0001-90
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Ftâfrr@epoXl6rte cutturat pode sêr:
| - Pessoa física ou Microempreendedor lndividual com segmento cultural (MEl)
ll - Pessoa jurídica com fins lucrativos com segmento cultural (Ex.: empresa de
pequeno porte, empresa de grande porte, etc...)
lll - Pessoa jurídica sem Íins lucrativos com segmento cultural (Ex.: Associação,
Fundação, etc"..)
lV - Coletivo/Grupo sem CNPJ com segmento cultural representado por pessoa
física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

{
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FféÍduâdÊ SXüffi de proponêntes pessoas jurídtcas, estarão impedidas de
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores elou administradores se
enquadrarem nas situaçôes descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não
caracteriza o envolvimento direto na etapa de etaboração do edital de que trata
o subitem I do item4.1 .

5. COTAS

5.'l Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas
seguintes proporçóes:
a) no mínimo 2Oo/o das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e
b) no mÍnimo 10% das vagas para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas
negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas
destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas
vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número
de vagas oÍerecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas
para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo
com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de
cotas.

5.7 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas, haverá o
arredondamento

C XILHACNPI: 92.411.933/0001-90
Âvênldo Florovonte Fronclosl, o' ó8 - CEP:99145 00O, Coxllho/Rs
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5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.
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fueÍaiurrdeGoxüÀflero inteiro subsequêntê, em caso de fração iguar ou maior
que 0,5 (cinco decimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente
inÍerior, em caso de fração mênor quê 0,S (cinco décimos).

5.8 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato
da inscrição usando a autodêcraração étnico-raciar de que trata o Anexo rV.

5.9 Para fins de verificação da autodeclaração, serão rearizados os seguintes
proced imentos complementares:
| - Procedimento de hetero identificação;
ll - Solicitação de carta consubstanciada;
lll - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a
pessoas negras (pretas e pardas).1

5.11 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou
coletivo sem constituição juridica devem se submeter aos regramentos descritos
nos itens acima.

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda
documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias 16 a 20 de outubro
de 2023.

7. DOCUMENTAÇAO OBRTGATORTA

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o
ilem7.2 presencialmente na Secretaria de Educação do t\/unicípio de Coxilha no

seguinte endereço: A. Fioravante Franciosi no. 400, centro, Coxilha/RS, em
horário de expediente.

c
é
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5'10 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer
às cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:
l- Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto
por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;
ll - Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que
possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de
liderança no projeto cultural;
lll - Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe
do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e
pardas) ou indígenas; e
lV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas
negras (pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo
sem personalidade jurídica.l

6. PRAZO PARA TNSCRTÇÃO
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7'2 o proponente deve enviar a seguinte documentação para formarizar sua
inscrição:
a) Formulário de inscrição (Anexo lr) que constitui o prano de Trabarho (projeto);
b) Currículo do proponente;
c) Documentos pessoais do proponente CpF e RG (se pessoa Física);
d) Mini currículo dos integrantes do projeto, cartas de anuência;
e) Carta Cessão de uso de êspaÇo;
f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto
será inscrito conÍorme ltem 2.6 deste Edital, quando houver;
g) O proponente poderá anexar outros arquivos que julgar necessários em
formato.pdf, até o limite de 10 (dez) arquivos por projeto inscrito.
7.2.1 Para o caso de grupos vulneráveis, de pessoas que desenvolvem
atividades técnicas e para o setor de culturas populares e tradicionais, o
ente da Federação deverá realizar busca ativa de beneficiários, e as
pÍopostas oriundas desses grupos poderão ser apresentadas por meio
oral, registradas em meio audiovisual e reduzidas a termo pêlo órgão
responsável pelo instrumento de seleção.1
h) Para projetos das finalidades de "Produção de Documentário ou curta-
metragem", os proponentes também deverão anexar:

1) roteiro, no caso de obra de ficção, e argumênto, no caso de
documentário;
2) currÍculos: do roteirista, do produtor, do diretor e demais currículos
que o proponente entenda necessários à análise do projeto;
3) proposta estética, apresentação visual de referências.
4) Os links ou vídeos publicados na internet devem estar válidos e em
perfeito funcionamento, devendo ser direcionados diretamente ao
conteúdo solicitado; em caso de possuir senha, esta deve ser
informada corretamente.

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7 .4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo com 1 (Um)
projeto por lnciso e poderá ser contemplado com no máximo com 2 projetos no
Edital Lei Paulo Gustavo.
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior
a 10 meses a contar da assinatura do termo,
7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais
de comunicação.
7.7 As inscrições deste edital sáo gratuitas.

l Art. 8e, §7ê. Da Lei Complementar ne.19512022
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Fr§dhrfiE@Gbxfrlib apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,
raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação sêrão
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do capui do art. 3o
da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. PLANTLHA ORçAMENTÁRA DOS PROJETOS
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no
Formulá rio de lnscrição, informando como será utirizado o recurso financeiro
recebido.
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a
necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1o do art. 24 do
Decreto 11.45312023.
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços
praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção,
de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de
verificação de valores praticados no mercado.
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das
práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis
territoriais e geográficas e situações especÍficas, como a de povos indígenas,
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,
total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem
considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.
8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá
apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item í 2.8.
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada
projeto, conforme ltem no7 do presente edital.
8.8 Quanto a utilização dos recursos da lei Paulo Gustavo será em conformidade
ao DECRETO N' í 1.453, DE 23 DE MARÇO OE2023 - Art. 26.
8.9 Conforme DECRETO N' 1í .453, DE 23 DE MARÇO DE 2023:
8.9.1 O termo de execução cultural poderá estabelecer que os bens
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência do
fomento serão de titularidade do agente cultural desde a data de sua aquisição,
nas seguintes hipóteses:
l- Quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo,
fortalecer a transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário,
viabilizar aquisição de equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou
construção de espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes
culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou objetivo similar; ou
ll - Quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição
de bens com titularidade do agente cultural é a melhor Íorma de promover o
fomento cultural no caso concreto.

§#
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Phefêhra€hêütIçiçao da prestação de contas em razão da aquisição ou do
uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores
a devolver, com atualização monetária.

9. ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do
objeto, nos termos do disposto na Lei no 13..146, de 6 de iulho de 201 5 (Lei
Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:
I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de
alimêntação e circulação;
ll - No aspecto comunicacional, recursos de acêssibilidade para permitir o acesso
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
lll - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes
deficiências ê para o desenvolvimento de projetos culturais acessiveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores
com deÍiciência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de
protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das
seguintes iniciativas, entre outras:
| - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
ll - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal;
lll - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
lV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com
deficiência.
9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,
sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:
I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de
projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra
audiovisual; ou
ll - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade
compatíveis com as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem ll -d
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Estado do Rio Graítdê do Sú
PteÍHMÍâ.@ @xüta prod ução contemplar legendagem, legendagem descritiva,
audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.
9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o
percentual mínimo de 10% e inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA
í0.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar
contrap artida social a ser Dâctuada com a Administrac ão Pública , incluída
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos
selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o
direcionamento à rede de ensino da localidade, em datas a serem pactuadas
com os selecionados.
10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão
obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 1Oo/o (dez por cento)
superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da lVedida
Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.
10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de lnscrição e
devem ser executadas até 20 de outubro de 2023.

í2. ANALISE DE MERITO CULTURAL DOS PROJETOS

CRItERoS oÉRIGAToRIoS
ldentificação rescricão do critériodo ufltêno

^ 
Planeiamênto e coerência do proieto
Cla reza, v i o b i I ido de e exequ i b i I ido d e

Qualidade técnica e artística

^ Mérito e relevôncio do projeto. Qualificaçõo técnico ets-
opresentoçõo de elementos que evidenciam o seu volor
ortísüco.

Histórico de atuação e capacidade gerencial do

^ proponentet 
R etevâncio do trojetório do proponente, tonto no que se

refere ao tempo

Pontuação
Máxima

20

20

20

&'
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11. ETAPAS DO EDITAL
11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das
seguintes etapas:
| - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada
por comissão de seleção; e
ll - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente,
descritos no tópico 14.

As comissóes de seleção atribuirão notas de 0 a 20 pontos conforme os critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

k
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produções.

Equipe do projeto' 
Capacitoçõo e trojetório do ficho técnico poro o

.desenvolvimento dos funções previstos e composiçdo del0
equipe técnico e líderonças de equipe.

Originalidade e criaüvidade da proposta
O projeto é originol e possui umo proposto que ent'oüze
:dspectos importantes, tais como, o história, o tradiçdo, o 1O
patrimônio moterial e imaterial, personogens, geogroÍio e
ospectos turísücos do município.

Açôes Afirmativas
rotogonismo no desenvolvimento do projeto (roteiro,
roduçõo

'10
executivo,
,Tra nsexu o is/Trov e stí s, N e g ros,
Ciganos, Quilombolos, lndígenos e Mulheres.

Contrapartida Social

'Avoliação do interesse público do execuçõo

D

G

100
_ contropdrtída proposto p.elo ogente culturol

PONTUAçAO TOTAL:

. A.pontuação Íinal de cada candidatura será POR MEDIA DAS NOTAS
ATRIBUÍDAS INDIVIDUALN/ENTE POR CADA MEIVBRO DO COMITÊ.
. Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
. Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus náo
desclassifica o proponente.
. Em caso de empate, serão utilizados para Íins de classificação dos
proietos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B,

C, D, E, F, G, respectivamente.
. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
PROPONENTE COM IUAIOR IDADE, SORTEIO.
. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 50 pontos.
. Serão desclassiÍicados os projetos que:
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
ll - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com
fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 30 da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificaçáo, podendo ensejar, ainda,
a aplicação de sanções ou desclassificação.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

&

é
XILHA

importância e oo olconce de suos

l

!

i

F
fotogrofia e direçdo) de pessoos PCDs,

do 10

{

'eÍneooda 
un nala ononhó



@.M
Xl.á3:,1#w

14. ETAPA DE HAB|L|TAçÃO
14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto
contemplado deverá, no prazo de 5 dias úteis, apresentar os seguintes
documentos, conforme sua natureza jurídica:
Á. PESSOA FíSICA
l - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida
Ativa da União;
ll - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e
municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de Coxilha.
ll - certidão negativa de debitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
lV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. A comprovação de
residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
a) Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
b) Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
c) que se encontrem em situaÇão de rua.

14.1.2 PESSOA JURIDICA
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da

Secretaria da Receita Federal do Brasil;
ll - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas

com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; u§

cNPl 92.111.933/0001-90
,§enldo Floíovonte FÍonclosi, n' 68 - CEP: 99145 000, Coxilho/Rs
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Estado do Rio Grande do Sul
R'íDêAredd$ddl€tegoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos
que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra
categoria, conforme as seguintes regras:
OS RECURSOS NÃO UTILIZADOS EI\í UMA CATEGORIA SERÃO
DESTTNADOS AOS PROJETOS COM MATOR PONTUAÇÃO GERAL, OU
[/rAtoR PoNTUAÇÃO NA CATEGORTA I .

í3.2 caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos
remanescentes poderão ser utilizados em PROJETOS COM IVAIOR
PONTUAÇÃO GERAL, OU TVA|OR PONTUAÇÂO NA CATEGORTA t.

B- DÁDOS AANCÁRrOS - A consta bancária deve ser exclusiva do projeto, não

há restriçâo quanto ao banco escolhido pelo proponente, ficando de intêira

responsabilidade as informações repassadas ao ente público: Numero Banco,

Agência, Número Conta Correte.
OBS. A CONTA BANCARIA DEVE SER ABERTA EÍV NOME DO

PROPONENTE DA PROPOSTA APRESENTADA, ET\iIITENTE DA NOTA
FíSCAL DO PROJETO:
PESSOA FÍSICA (HAVERÁ NECESSIDADE DE PAGAIÚENTO DE DARF DE

TMPOSTOS SOB O VALOR RECEBIDO), PESSOA JURIDICA RECEBE O
VALOR LÍOUIDO.

Seneondo ú novo ondlhõ.



Esta& do Rio Grande do Sul
PrcfeÍaec4élha de farência e recuperaÇão judiciar, expedida pero Tribunar
de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
lv - certidão negativa de débitos relativos a créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;
v - certidôes negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pera
Prefeitura Municipal de Coxilha.
Vl - certificado de reguraridade do Fundo de Garantia do Tempo de serviço -
CRF/FGTS;
Vll - certidão negativa de débitos trabalhistas - cNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

14-2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.
14.3 contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e
específico destinado ao Comitê de Organização, Avaliação, Aplicação e
Fiscalização do Processo de Aplicação dos Recursos LpG.
14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3
dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.
14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela
seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que
trata este Edital.

15. ASSTNATURA DO TERMO DE EXECUçAO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS
',l5.1 Finallzada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo V deste
Edital, de forma presencial ou eletrônica.
15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado
pelo agentê cultural selecionado neste Edital e pelo ao Comitê de Organização,
Avaliação, Aplicação e Fiscalização do Processo de Aplicação dos Recursos
LPG contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural
receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento
dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em parcelas até 30 dias após
a homologação do resultado final
15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

p
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Estado do Rh Gande do Sul
PtêElt0a@GleXüffiural deve assinar o Termo de Execução Cultural até
10t11t2023 sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente
para assumir sua vaga.

16. DTVULGAÇAO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-cultura is e as peças de divulgação dos projetos
exibirão âs marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas
do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.
't6.2 o material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado
em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informaçóes sobre
os recursos de acessibilidade disponibilizados.
16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal.

18. DISPOS|ÇÕeS rrruerS
18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto
aos prazos serão de inteira respo nsabilidade dos proponentes. Para tanto,
deverão ficar atentos as publicações no site www.pmcoxilha.rs.qov.br
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no
site www. pmcoxilha. rs.qov. br
18.3 Demais informaçôes podem ser obtidas através do e-

mail: educacao(Opmcoxilha.rs , e telefone 54 3379 2534
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo dos Membros da

Comissão de Seleção item 12.4.
18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a quãlquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.
18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando o de qualquer responsabilidade civil ou
penal.

qov.br
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17. MONITORAMENTO E AVALNçÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais
contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,
observarão o Decreto 11.45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
'17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do
Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no
Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado
até Sugestão 0B meses após assinatura do termo a contar do fim da vigência do
Termo de Execução Cultural.

tr
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PhEfêit(fapeiGo$t@OiOo por meio deste Edital poderá ser acumulado com
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou
apoios federais, estaduais e municipais.
18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo
Gustavo), no Decreto 11.52512023 (Decreto paulo Gustavo) e no Decreto
11.45312023 (Decreto de Fomento).
18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá vatidade até
31t11t2023.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Cronograma do Edital
Anexo ll - Formulário de lnscrição/Plano de Trabalho;
Anexo lll- Declaração de representação de grupo ou coletivo; e
Anexo lV - Auto-Declaração étnico-racial
Anexo V - Termo de Execução Cultural;
Anexo Vl- Relatório de Execução do Objeto;

COXILHA/RS, 17 DE OUTUBRO DE 2023.

0
Jo o liv anlca T niela De Cesaro
P icipal Secre a Municipal de Educação

Re gistre-se e Publique-se 17 .,,1O.2023

Atesto para os devtdos íins que o prasânle
documento foi pubticado no Saguào da proÍcitura
Municipal de Coxithâ onde hebltuelmontá se
eyglic?T os stos oiciâis do munictplo. deJl-tJl)t:l s até =l-it:C,:lÉm ilt )ntq t

Ass. Rê5p. Rrblicaçào &
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Estado do Rio Grande do Sul

PreÍeRura de Coxha
Anexo I - Cronograma

18/í0 até 23/10

Até 25/10

271110

30/10

Análise da documentação de habilitação proponente e
projeto
Publicação das habilitações e inabilitaçóes
Abertura do prazo para recurso de 02 (dois) dias úteis

Análise de mérito dos projetos

Publicação do resultado da avaliação de mérito
Abertura do prazo para recurso de 03 (três) dias
corridos

Publicação da relação final de contemplados e
suplentes

01111

06/11

08 a 10/11

201'l'l

Até 3010812024

lnício do processo de
prêmios até 30111

Prazo para execução do
de Contas

empenho e pagamento dos

Projeto Gultural e Prestação

Assinatura dos Termos de Compromisso pelos
proponentês e
Entrega das CeÉidões do Proponente

CNPj: 92.411.933/0001-90
Avenldo FloÍovonlê tÍonclosl, n'68 - CEP:99145 000' Coxllho/Rs
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Publicação da análise de recurso

De 31/10 a 01
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PÍeÍekradeCoxha

ANEXO II

ronuulÁnro oe rruscRtçÃo

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( )Pessoa Física

( )Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( )Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Area de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcaçáo)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação' com
registro na Fundação Palmares)

( ) Areas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

CNPI: 92.4r1.933/0001-90
Avenldo tloÍovonle FÍonciosl, n" ó8 - CEP:99145 000' Coxllho/Rs
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Estado do Rio Grande do Sul

PreÍelhlra de Coxilra
Pertence a alguma comunidade tradicional?
( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) lndígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim
( )Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deÍiciência?

( )Auditi'ra
( ) Física

CNPI: 92.411.933/0001^90
Âvenido Florovonte tÍoncioli, n" 68 - CEP:99145 000' Coxtlho/RS

Fone: (51) 3379 2500 | www.pmcoxllho Ís govbt C*,xlLHA



Estado do Rb Grande do Sul
PreÍeitura de Coxlha

( ) lntelectual

( ) lr4últipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?
( ) Não tenho Educação Format

( ) Ensino Fundamental lncompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino lVlédio lncompleto

( ) Ensino lr/édio Completo

( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada)
nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Ern 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De I a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a I salários mínimos

( ) De I a 10 salários mínimos

( ) Acima de 't0 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não
( ) Bolsa famÍlia

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( ) Garantia-Safra

( )Seguro-Defeso
( ) Outro

CNPI: 92.411.933/0001-90
Avenldo Flolovonte Fíoncio§l, n" 68 - CEP: 99145 000, Coxltho/Rs

Foner (51) 3379.2500 I www.pírcoxllho.r3-oovbr
C XILHA
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Vai concorrer às cotas ?
( )Sim ( )Não

Se sim. Qual?
( )Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo aÉístico e cultural?

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criado(a) e afins.

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cu ltu ral e afins

) Curador(a), Programador(a) e afins.

) Produtor(a)

) Gesto(a)

) Tecnico(a)

) Consulto(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( )Não
( )Sim
Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURíDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

(

(

(

(

(

(

(

(

cNPl: 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte Fronciosl, n' 6E - CEP: 99145 000 Coxllho/Rs

Fone' (54) 3379.25O0 | www-pmcoxllho.ís.govbr
C XILHA
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Nome do representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não BináriaBinárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( )Branca
( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) lnd ígena

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo dê deficiência?
( ) Auditiva

( ) Fisica

( )lntelectual
( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( )Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino [,4éd io lncompleto

CNPI: 92.411.933/0001-90
Avenldo Fiorovonle Fronclosl, n" 6E - CEP: 99145 000, Coxllho/Rs

Fonq (54) 3379.2500 I www'pmcoxllho-Ís.sovbÍ

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )Sim
( )Não
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( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:
( ) lnciso I

( ) lnciso ll
( ) lnciso lll

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; í20 pessoas idosas
beneficiadas. )

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
(Preencha aqui inÍormações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: euem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem
parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em
qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das
pessoas a que seu projeto se direciona?)

CNPJ: 92.411.933/000r-9o
Àvenrdo Frorovonle FÍonciosi, n' 68 - CEP:99145 O00, Coxilho/Rs

Fone: (51) 3379.2500 I wvrv,.pmcoxllho.rs.govbr
é Seneat'do un no'/a c,nonhõ.

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? poique
ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte
sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. E
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto
(lMarque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

Acessibilidade atitudinal:
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( )contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminaçáo de atitudes capacitistas.

CNPI: 92.411.933/0oo1-90
Âvenido FloÍovonte Fronclosl, n" 68 - CEP' 99145 000, Coxllho/Rs

Fone (54) 3379.2500 | víw*pmcoxllho.rs-oovbÍ
C XILHA

, ', é .j,r,,i:i,r,,,, i,i,i,iirrl

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:
( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )o sistema Braille;

( )o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

()alinguagemsimples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Local onde o projeto será executado
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lnforme os.espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. E importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:
Data final:

Equipe
lnforme quais são os proÍissionais que atuarão no projeto, conÍorme quadro a
seguir:

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execuçáo do projeto.

Etapa Descriçáo lnício mF

Nome do
Profissional/

Empresa

Fundação
no projeto

CPFICNPJ Pessoa
Negra?

Pessoa com
deficiência?

Ex:
Silva

João Cineasta xxx.xxx.xxx-xx Sim/não Sim/não Sim/não

Ex:
Comunicação

Pré-
produção

Divulgação do
pro.jeto nos veículos
de imprensa

xx/xx/xxxx xx/xx/xxxx

Contrapartida Social

Nêste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

3. PLANTLHA ORçAMENTÁR|A

Preencha a tabela informando todas as despêsas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência
específica do item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço

estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc).

CNPI 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte Fronclosl, n" 6E - CEP:99145 000' Coxllho/Rs

Fone (54) 3379.2500 I wwrr.pmcoxllho.c.oovbr
C XILHArt

Atividade
Geral

Pessoa
lndígena?
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DESCRTÇAO
DO ITEM

bf
Unidade
de
medida

Valor
unitário

Qtde Valor total Referência/
Justificativa

Profissional
necessário
para registro da
oficina

Sêrviço 1 R$1.100,00 Salicnet - Oficina/
workshop/sem inári
o Audiovisual -
Brasília -
Fotografia ArtÍstica
- Serviço

ANEXO ilr

DECLARAçÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETTVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somentê por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTíST]CO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO
ARTíSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: UDENTIDADE, GPF, E-MAIL E
TELEFONE]

cNPl: 92.411.933/0001-90
Âvenldo Florovonle Fronclosl, n' ó8 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

tone (5!) 3379.2500 I www.pmcoxllho.rs.oovbÍ cJ XILHA

4. DOCUMENTOS OBRIGATORIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:
RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

It/ini currículo dos integrantes do projeto

IOUTROS DOCUh,{ENTOS QUE FOREÍ\/ OBRIGATORIOS DE ACORDO
co[4 AS CATEGORIAS]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artistico INOIVE DO
GRUPO OU COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo
"REPRESENTANTE" como único e representante neste edital, outorgando-lhe
poderes para Íazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do
edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar
quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao reÍerido edital.
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do
item de participação previstas no edital.

R$ 1 .1 00,00

sÉtr,e{]f:,do tn novo ofionÚ.
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NOI\4E DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou
ind ígenas)

Eu,

_, CPF no RG no
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que
sou informar se é NEGRO
OU IND GENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarrêtar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

CNPI: 92.411.933/0001-90
Avenldo tloÍovonte Fronclosl, n' 6E - CEP:99145 000, Coxllho/R§

Fone; (54) 3379.2500 I wwvpmcoxtlho.rs.sovbr
C XILHAíts

I
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l

lLocALl
IDATA]

ANEXO IV

DECLARAçÃO ÉTNtCO.RACIAL

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO V

CNPj: 92.411.933/0001-90
Avênldo FloÍovonte FÍonclosl, n'68 - CEP: 99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 | wwMpmcoxllho r§.oovb,

TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL No [tNDtCAR NUTMERO/ TNDICARANO]
TENDO pOR OBJETO A CONCESSÃO DE ApOtO FTNANCETRO AAÇôES
CULTURAIS CONTEÍUPLADAS PELo EDITAL n" XXI2123 -, NoS TEÉ,MoS
DA LEI COTVPLEMENTAR No 195t2O22 (LEt PAULO GUSTAVO), DO
DECRETO N.11.525t2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO
11 .453t2023 (DECRETO DE FOTVENTO).

1. PARTES

í.1 O iNOLtlE DO 'r l'.i iE FED[RÀl'lVO], neste ato representado por
IAUTORIÜ/rDf ü1..]E ASt-ll{Ai(A Pt-Lú [.t\]-i ta il-Llrrittillvol, senho(a)
IINDICAR NOME DA AUTORIDADE OUE ASSINARA PELO ENTE
FEDERATIVOI, e o(a) AGENTE CULTURAL, IND|CAR NOME DO(A)
AGENTE CULTURAL CONTEIvIPLADOI, portado(a) do RG no INDICAR N"
DO RGl, expedida em INDICAR ORGAO EXPEDIDOR], CPF no INDICAR No
DO CPFI, residente e domiciliado(a) à [NDICAR ENDEREÇO], CEP:
IINDICAR CEPI, telefones: INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o
presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso ldo art. B do Decreto
11.45312023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
CoMPLEMENTAR No 195t2O22 (LEr PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11 .52512023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO f .45312023
(DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por ob.jeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo no INDICAR NUMERO DO
PROCESSOI.

4, RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execuÇão do presente termo totalizam o
montante de R$ INDICAR VALOR EtV NUMERO ARABICOS] ([lNDICAR
VALOR POR EXTENSOI reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOÍME DO BANCO], Agência INDICARAGÊNClAl, Conta Corrente
no INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.

5. APLTCAçÃO DOS RECURSOS

5.í Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance
do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

C XILHAe Seneonda un havo onaÍhô.
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6. OBRTGAçÕES

6.1 São obrigações do/da
EDI'fALl

INOT/E DO ORGÃO RESPONSAVEL PELO

l) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
lV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
Vl) monitorar o.cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

l) executar a açáo cultural aprovada;

ll) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;

lll) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à [Í'1Oí,,1t D,J Oil(.:ÀC R F-S !JoNS;,,./EL PFL(] FtJt-I;-'
por meio de Relatório de Execução do Objeto [S: A PRF:]1AÇÃC) [lÇ
l\lrORÍ\4AÇOES iN IOCO ALTERAR ü§§L: iTÊN4j, apresentado no prazo
máximo de ill.lDlChR PRAZC l"4A\i\1Ol contados do término da vigência do
termo de execuçáo cultural;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pelo ii.rúir.4E !J(l ORil/r,rr' a
contar do recebimento da notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo
de execuçáo cultural;

lX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo
de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;

Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.

lÊoDErü sEi? i:sTÀBi:LEaliDAsl OUTRAS oERt(rACÔES DÊ Aa,()r=DC
CÜI,1 C PACTUADC ÊI..]TRF_ AS PAP.TES PARA, Â EXECUCI-,O i:,!
pROJEl"Ol

7. PRESTAçÃO DE TNFORMAçÕES

cNP| 92.111.933/0001-90
Aventdo Ftorovonte Fronclosl, n' 6E - CEP:99145 ooo. Coxllho/R5

Fone: (54) 3379.2500 l,xvv.pmcoxllho.Ís.govbÍ
C XILHAíE
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l.iTli-l/"4.f1 ESS/\ CATE.jOIilA AptrNAs SE O VALOR DO t-H?tul0 nr
HXECUÇÁo ciiL'ruRAL roR r\rFERioR A RS2c0.0o0,0o r o cncÀô r rvÉã
CAPACIDITDÉ TECNICA E oPERACIoi\.]AL, PARA REALIZAR A VISiIÂ
i)l1R;{-rl' , Jl?l;1
7.1 o agente culturar prestará contas à administração púbrica por meio da
categoria de prestação de informações in loco.

7.2.o agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e
poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concráto:
l- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da
prestação de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de
relatório de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na
visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado; ou

lll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de
relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o
cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que
trata o item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações poderá:

l- determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do
objeto, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto Íoram insuficientes;

lll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do obleto foram insuficientes; ou

lV - aplicar sançóes ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução
financeira.

[()u]
|UTILIZAR ESSA CATEGORIÂ SE O VALCR DO TF'RIV]O DE EXECUÇ,AL)
CUL'|URAL FOR IGL]AL OU SUPERiOR A I1$200.ÚOO,OO. OU SE. \4ESI'4O
lENOr.; lNi-EklOF À RS2(.)U 00(r.0ü N^O TIVER C,qPACIDADE TÊCNlC., E

OF RA.CiONÀL PARA RHALiZAR A VISITÂ OBRIGATORIAJ 7.1 O AgentE
cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
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7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:

| - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de
seleção; e

ll - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:

| - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

ll - conter a descriÇão das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
lll - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tâis
como: Declaraçôes de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do
relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos,
de acordo com o caso concreto:

l- encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da
prestação de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do
objeto; ou

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agentê cultural, de
relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o
cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes.

7.2.3 Apos o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item
7.2.2, auloridade responsável pelo julgamento da prestação de informações
poderá:

l- determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumprimento parcial .iustiÍicado;

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

lll - aplicar sançÕes ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução
financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
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| - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos prêvistos no item 7.2; ou

ll - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará
os elementos fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informaçóes realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestaçáo de informações, com ou sem ressalvas; ou

Il - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese dê o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:

| - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

ll - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

lll - devolução parcial dos recursos ao erário iuntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.

7.5.'1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento aÍasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de açóes compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.

8. ALTERAçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

8.'1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de

termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administraçáo pública
quando der causa a atraso na liberaçáo de recursos; e

ll - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem

modificação substancial do objeto.
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8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em
seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financelros em benefício do objeto
do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a
necessidade de autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.

LOUI

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
lNorvE Do ENTEI.

iAO 
':ORXIALiZAR 

O -iERi!1O DE [XEeUÇÁo CLJLTLJRAL, O ENTI DEVF;
I-]ICIDIR SE CS BENS ADOTJIRIDOS, PIiODIJZIT]OS OU
I-RANSF'ORÍ\4ADOS PELO AGTIITE CULTI]RAL SERAO DO Píi.)PRIO
AGENTE úLll--lr.lRAL OL.l DaADii'lll'liSl RAÇ..O P'JBLIíjA CS tsr.,Ns F'}ODEI';1

FiÜAIi Cilful C AGENl É CI,]LTUI.1AL I.JA.§ iIIPOI-ISES I-B.ATAI]AS NO I\RT.
27 DO Df CRITO 11 .4r:lii 2023]

10. EXTNçÃO DO TERMO DE EXECUçÂO CULTURAL
'10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partÍcipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustiÍicada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;
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d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administraÇão dê recursos públicos;

Í) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

g) não atendimento às recomendaçóes ou determinações decorrentes da
fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçÕes
e vantagens do tempo em que participaram voluntariamênte da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de inegularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

11. SANçOES
11.1 . Nos casos em que Íor verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sançáo de advertência ou multa.

11 .2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanÇão, desde que regularmente
comprovada.

12, MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 LD[V[ iiF-R iNFüÍ1N/ÀDC COI'"{í) O Or:GAO llL:r\L]2,\ii,\ C;

I"10Ni'loRA.i.1Êirj'Iü D,i\: .ACÔLS. PODFI'rr)a, SÉR PCR [.,1ÊlO liE
E()i\lI:]SÃO ES i:CiFICA PAF{A [STT- FIIViI. Í:'OR LNJVIO DE R[LAT\.]RI(,II]
E N'f RE CUTRAS i,,1Ei]i DASI.

13. VIGÊNClA

1 3.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes,
com duração de [i:,qAZO i.. l\4 ANOS Oi-l i\,1f:-S[S], podendo ser prorrogado por
' ll (AZU .. lA.\ li.lLl D! : PíiUriROa;AC,ia,'j

í4. PUBLTCAÇÃO
'14.í O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no INFORMAR
ONDE SERA PUBLICADO]
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-LOCAL, ilND|CAR DtA, MÊS E ANOI.

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

ANEXO VI

RELATORTO DE EXECUçÃO DO OBJETO/PRESTAçÃO DE CONTAS

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

No do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as aÇões foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram fêitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma partê das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3, Ações desenvolvidas

c,é sÉ'fieondo un nova ononhô
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15. FORO

1 5.1 Fica eleito o Foro de [LocAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
presente Termo de Execução Cultural.
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Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas,
locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alteraçÕes naó atividades
previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Gumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:
. META 1 [Descreva a meta, conÍorme consta no projeto apresentado]

" OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" Observaçôes da Meta 1: finforme qual parte da meta foi cumprida]

" Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta
não foi cumpridal

Metas não cumpridas (se houver)
. tVleta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
. Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumpridal
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3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( )Sim
( )Não
3.í.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. lnforme também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato



-

Estado do Rio Grande do Sr,
PrcÍeilura de Coxha
( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música

( ) Outros:

3.1,2, Como os produtos desenvolvidos ficaram
público após o fim do projeto?
Exemplos: publicações impressas, vídeos no youTube?

disponíveis para o

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projêto, você
considera que ele ...
(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.
( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturâis.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comuniclade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLTCO ALCANçADO

lnforme a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
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3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no projeto.
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Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?
( )Sim ( )Não
lnforme se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 lnforme os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/empresa

Função
no CPF/CNPJ Pessoa

negra?
Pêssoa Pessoa com
Índigena? deficiência?p roj eto

Ex.: João Silva ' Cineasta 12345678910 'I Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube
( )lnstagram / IGTV

( )Facebook
( )TikTok
( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros

6.3 lnforme aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1 . Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. ltinerantes, em diferentes locais.
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6. LOCATS DE REALTZAçÃO

6.1 De que modo o público acêssou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1 . Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Serr,eorda vn ravo oínonhô,
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( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6,6 Em que área do município o projeto foi realizado?
Você pode marcar mais de uma opção.
( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Area de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Tenitórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Areas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
( )Outros:

6.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.
()Rua.
( )Parque.
( )Outros

7. DTVULGAçÃO OO PROJETO

lnforme como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram

8. CONTRAPARTIDA
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Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
Íoi executada.

9. TOPICOS ADICIONAIS

lnclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório ÍotográÍico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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